
sábado, 1º de janeiro de 2011 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I e Seção II São Paulo, 121 (1) – Suplemento – 13

Artigo 54 - Ficam mantidas as funções de serviço 
público classificadas para efeito de atribuição do “pro 
labore” previsto no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 
de julho de 1968, com destinação para unidades que 
permanecem na estrutura organizacional definida por 
este decreto.

Artigo 55 - Ficam extintos, juntamente com as uni-
dades previstas na estrutura de cada um:

I - a Unidade de Articulação e Apoio a Conselhos, 
prevista no inciso XI do artigo 4º do Decreto nº 51.462, 
de 1º de janeiro de 2007;

II - a Unidade de Articulação Institucional, criada e 
organizada pelo Decreto nº 52.200, de 26 de setembro 
de 2007, observado o disposto no Decreto nº 53.358, de 
29 de agosto de 2008;

III - o Grupo de Comunicação e Eventos, criado e 
organizado pelo Decreto nº 55.215, de 21 de dezembro 
de 2009.

Artigo 56 - A redução estimada da despesa com 
funções de comando decorrente do disposto no inciso 
III do artigo 55 deste decreto poderá vir a ser conside-
rada para a edição de outros decretos de organização, 
reorganização ou criação de unidades, no âmbito da 
Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano ou de 
outros órgãos da Administração Direta do Poder Execu-
tivo, desde que o decreto correspondente:

I - seja editado no presente exercício; e
II - faça menção expressa à vinculação das medidas 

de criação, organização ou reorganização às disposi-
ções deste artigo.

Artigo 57 - O Comitê Gestor do Selo Paulista da 
Diversidade, instituído pelo artigo 2º do Decreto nº 
52.080, de 22 de agosto de 2007, integrará a estrutura 
básica da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano 
até sua transferência para outra Pasta, mediante decre-
to específico.

Artigo 58 - As Secretarias de Planejamento e Desen-
volvimento Regional e da Fazenda providenciarão, em 
seus respectivos âmbitos de atuação, os atos necessá-
rios ao cumprimento deste decreto.

Artigo 59 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - os artigos 1º a 45, 49, 50 e 52 a 56 do Decreto nº 
51.462, de 1º de janeiro de 2007;

II - o Decreto nº 52.200, de 26 de setembro de 2007;
III - do Decreto nº 53.358, de 29 de agosto de 2008:
a) o inciso III do artigo 1º;
b) os artigos 2º, 4º e 5º;
IV - o Decreto nº 55.215, de 21 de dezembro de 2009.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Publicado na Casa Civil, a 1º de janeiro de 2011.

DECRETO Nº 56.640, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2011

Organiza a Subsecretaria de Comunicação, 
da Casa Civil, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Subsecretaria de Comunicação, da 

Casa Civil, órgão central do Sistema de Comunicação 
do Governo do Estado de São Paulo - SICOM, de que 
trata o Decreto nº 52.040, de 7 de agosto de 2007, fica 
organizada nos termos deste decreto.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 2º - A Subsecretaria de Comunicação é inte-

grada por:
I - Gabinete;
II - Unidade de Marketing;
III - Unidade de Imprensa;
IV - Centro de Suporte;
V - Núcleo de Apoio Administrativo.
Artigo 3º - As Unidades de Marketing e de Imprensa 

contam, cada uma, com:
I - Corpo Técnico;
II - Núcleo de Apoio Administrativo.
Parágrafo único - Os Corpos Técnicos não se carac-

terizam como unidades administrativas.
Artigo 4º - As unidades adiante relacionadas têm os 

seguintes níveis hierárquicos:
I - de Coordenadoria:
a) a Unidade de Marketing;
b) a Unidade de Imprensa;
II - de Divisão Técnica, o Centro de Suporte;
III - de Serviço, os Núcleos de Apoio Administrativo.
SEÇÃO III
Do Órgão dos Sistemas de Administração 

Financeira e Orçamentária
Artigo 5º - O Centro de Suporte é órgão subsetorial 

dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária.
SEÇÃO IV
Das Atribuições
Artigo 6º - À Subsecretaria de Comunicação cabe 

desempenhar, na área de Comunicação, atividades 
inerentes ao campo funcional da Casa Civil, tendo as 
seguintes atribuições:

I - propor políticas e diretrizes para a área de 
Comunicação do Governo;

II - coordenar e implementar ações com vista à uni-
formidade da Comunicação do Governo no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Estado;

III - promover a realização de estudos para desen-
volvimento e aprimoramento do Sistema de Comunica-
ção do Governo do Estado de São Paulo - SICOM;

IV - administrar os recursos e supervisionar o pro-
cesso licitatório para contratação de agência de propa-
ganda para prestação dos serviços de publicidade da 
Comunicação de toda a Administração Direta;

V - elaborar normas, orientar e fornecer informa-
ções sistemáticas aos órgãos setoriais do Sistema;

VI - promover avaliações sistemáticas dos resulta-
dos das ações de Comunicação e do desempenho dos 
órgãos setoriais e das agências por eles contratadas 
para prestar serviços de publicidade;

mencionando as providências adotadas e propondo as 
que não lhes são afetas;

g) manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades 
das unidades ou dos servidores subordinados e prestar 
informações, quando requeridas;

h) avaliar o desempenho das unidades ou dos ser-
vidores subordinados e responder pelos resultados 
alcançados, bem como pela adequação dos custos dos 
trabalhos executados;

i) estimular o desenvolvimento profissional dos ser-
vidores subordinados;

j) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas 
objetivando:

1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização 

do processo decisório, relativamente a assuntos que 
tramitem pelas unidades;

k) zelar:
1. pela regularidade dos serviços, expedindo as 

necessárias determinações ou representando às autori-
dades superiores;

2. pelo ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração 
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito 
da matéria;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, função-atividade 
ou função de serviço público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para 
autuar e protocolar;

o) apresentar relatórios sobre os serviços executa-
dos pelos servidores subordinados;

p) praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

q) avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
atribuições ou competências das unidades, das autori-
dades ou dos servidores subordinados;

r) fiscalizar e avaliar os serviços executados por 
terceiros;

s) visar extratos para publicação no Diário Oficial 
do Estado;

t) contribuir para o desenvolvimento integrado das 
atividades da Secretaria;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pelo uso adequado e conservação dos 

equipamentos e materiais e pela economia do material 
de consumo.

Artigo 46 - As competências previstas neste capítu-
lo, quando coincidentes, serão exercidas, de preferência, 
pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Dos Conselhos
Artigo 47 - Os Conselhos mencionados nos incisos 

II a V do artigo 4º deste decreto e a Secretaria do Con-
selho Deliberativo da Grande São Paulo e do Conselho 
Consultivo Metropolitano de Desenvolvimento Inte-
grado da Grande São Paulo permanecem regidos pela 
legislação que lhes é própria.

SEÇÃO II
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 48 - O Grupo Setorial de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação - GSTIC é regido pelo Decreto nº 
47.836, de 27 de maio de 2003.

SEÇÃO III
Do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamen-

to e Finanças Públicas
Artigo 49 - O Grupo Setorial de Planejamento, 

Orçamento e Finanças Públicas é regido pelo Decreto nº 
56.149, de 31 de agosto de 2010.

Artigo 50 - Ao responsável pela coordenação do 
Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Públicas compete:

I - gerir os trabalhos do Grupo, bem como convocar 
e dirigir suas sessões;

II - proferir, além do seu, o voto de desempate, 
quando for o caso;

III - submeter as decisões do Grupo à apreciação 
superior;

IV - apresentar periodicamente às autoridades 
superiores relatórios sobre a execução orçamentária da 
Secretaria.

CAPÍTULO IX
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuário 

do Serviço Público
Artigo 51 - A Ouvidoria, observadas as disposições 

deste decreto e as do Decreto nº 50.656, de 30 de 
março de 2006, alterado pelo Decreto nº 51.561, de 12 
de fevereiro de 2007, é regida:

I - pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, alte-
rada pela Lei nº 12.806, de 1º de fevereiro de 2008; e

II - pelo Decreto nº 44.074, de 1º de julho de 1999.
§ 1º - O Ouvidor será designado pelo Secretário.
§ 2º - A Ouvidoria manterá sigilo da fonte, sempre 

que esta solicitar.
Artigo 52 - A Comissão de Ética é regida pela Lei 

nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e pelo Decreto nº 
45.040, de 4 de julho de 2000, alterado pelos Decretos 
nº 46.101, de 14 de setembro de 2001, e nº 52.197, de 
26 de setembro de 2007, observadas as disposições 
deste decreto.

Parágrafo único - Os membros da Comissão de 
Ética serão designados pelo Secretário.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 53 - As atribuições e competências de que 

trata este decreto poderão ser detalhadas mediante reso-
lução do Secretário de Desenvolvimento Metropolitano.

nos Decretos nº 53.221, de 8 de julho de 2008, e nº 
54.623, de 31 de julho de 2009, alterado pelo Decreto 
nº 56.217, de 21 de setembro de 2010.

SUBSEÇÃO II
Dos Sistemas de Administração Financeira e 

Orçamentária
Artigo 37 - O Secretário de Desenvolvimento Metro-

politano, na qualidade de dirigente de unidade orça-
mentária, tem as competências previstas no artigo 13 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 38 - O Chefe de Gabinete, os Coordenadores 
e o Diretor do Departamento de Administração, na 
qualidade de dirigentes de unidades de despesa, têm as 
seguintes competências:

I - as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970;

II - autorizar:
a) a alteração de contrato, inclusive a prorrogação 

de prazo;
b) a rescisão administrativa ou amigável de contrato;
III - atestar:
a) a realização dos serviços contratados;
b) a liquidação da despesa.
Artigo 39 - O Diretor do Centro de Finanças tem as 

competências previstas nos artigos 15 e 17 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Parágrafo único - As competências previstas no inci-
so III do artigo 15 e no inciso I do artigo 17 do Decreto-
Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, serão exercidas 
em conjunto com o dirigente da unidade de despesa 
correspondente ou com o Diretor do Departamento de 
Administração.

SUBSEÇÃO III
Do Sistema de Administração dos Transportes 

Internos Motorizados
Artigo 40 - O Chefe de Gabinete é o dirigente da 

frota da Secretaria de Desenvolvimento Metropolitano, 
cabendo-lhe exercer as competências previstas nos 
artigos 16 e 18, inciso I, do Decreto nº 9.543, de 1º de 
março de 1977.

Artigo 41 - O Diretor do Departamento de Adminis-
tração tem as competências previstas no artigo 18, exce-
to inciso I, do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977.

Artigo 42 - O Diretor do Centro de Infraestrutura 
e os dirigentes de outras unidades que vierem a ser 
designadas como depositárias de veículos oficiais têm, 
em suas respectivas áreas de atuação, as competências 
previstas no artigo 20 do Decreto nº 9.543, de 1º de 
março de 1977.

SEÇÃO VIII
Das Competências Comuns
Artigo 43 - São competências comuns ao Chefe de 

Gabinete e aos Coordenadores, em suas respectivas 
áreas de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Secretário no desempenho de suas 

funções;
b) propor ao Secretário o programa de trabalho e as 

alterações que se fizerem necessárias;
c) coordenar, orientar e acompanhar as atividades 

das unidades subordinadas;
d) baixar normas de funcionamento das unidades 

subordinadas;
e) responder às consultas e notificações formuladas 

por órgãos da administração pública sobre assuntos de 
sua competência;

f) solicitar informações a outros órgãos e entidades 
da administração pública;

g) decidir sobre pedidos de certidões e vista de 
processos;

h) criar comissões não permanentes e grupos de 
trabalho;

i) autorizar estágios em unidades subordinadas;
II - em relação à tecnologia da informação, indicar 

o gestor de banco de dados dos sistemas sob sua res-
ponsabilidade;

III - em relação à administração de material, autori-
zar, mediante ato específico, autoridades subordinadas 
a requisitarem transporte de material por conta do 
Estado.

Artigo 44 - São competências comuns ao Chefe de 
Gabinete e aos demais dirigentes de unidades até o 
nível hierárquico de Divisão, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) corresponder-se diretamente com autoridades 

administrativas do mesmo nível;
b) decidir sobre recursos interpostos contra ato de 

autoridade imediatamente subordinada, desde que não 
esteja esgotada a instância administrativa;

c) determinar o arquivamento de processos e papéis 
em que inexistam providências a tomar ou cujos pedi-
dos careçam de fundamento legal;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 39 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

III - em relação à administração de patrimônio, 
autorizar a transferência de bens móveis entre as uni-
dades subordinadas.

Artigo 45 - São competências comuns ao Chefe de 
Gabinete e aos demais dirigentes de unidades até o 
nível hierárquico de Serviço, em suas respectivas áreas 
de atuação:

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os 

regulamentos, as decisões, os prazos para desenvol-
vimento dos trabalhos e as ordens das autoridades 
superiores;

b) encaminhar à autoridade superior o programa 
de trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

c) submeter à autoridade superior assuntos de inte-
resse das unidades;

d) prestar orientação e transmitir a seus subordina-
dos as diretrizes a serem adotadas no desenvolvimento 
dos trabalhos;

e) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou 
divergências que surgirem em matéria de serviço;

f) dar ciência imediata ao superior hierárquico das 
irregularidades administrativas de maior gravidade, 

SEÇÃO II
Do Secretário Adjunto
Artigo 28 - O Secretário Adjunto, além de outras 

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em 
sua área de atuação, as seguintes competências:

I - responder pelo expediente:
a) da Secretaria, nos impedimentos legais e tempo-

rários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
b) da Chefia de Gabinete, nos impedimentos legais e 

temporários, bem como ocasionais, do Chefe de Gabinete;
II - representar o Secretário, quando for o caso, 

junto a autoridades e órgãos;
III - exercer a coordenação do relacionamento entre 

o Secretário e os dirigentes dos órgãos da Secretaria 
e das entidades a ela vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações;

IV - assessorar o Secretário no desempenho de suas 
funções;

V - coordenar, supervisionar e orientar as atividades 
das áreas técnicas da Secretaria.

SEÇÃO III
Do Chefe de Gabinete
Artigo 29 - O Chefe de Gabinete, além de outras 

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em 
sua área de atuação, as seguintes competências:

I - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas nos artigos 29 e 30 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

II - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 
31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto 
nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, quanto a qualquer 
modalidade de licitação;

b) assinar editais de concorrência;
c) autorizar a transferência de bens móveis entre as 

unidades da estrutura básica;
d) decidir sobre a utilização de próprios do Estado;
III - em relação ao Sistema Integrado de Administra-

ção Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, 
no âmbito da Secretaria, normatizar e definir os níveis 
de acesso para consultas e registros.

Parágrafo único - Ao Chefe de Gabinete compete, 
ainda, responder pelo expediente da Secretaria nos impe-
dimentos simultâneos, legais e temporários, bem como 
ocasionais, do Titular da Pasta e do Secretário Adjunto.

SEÇÃO IV
Dos Coordenadores
Artigo 30 - Os Coordenadores, além de outras que 

lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas 
respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:

I - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 29 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

II - em relação à administração de material:
a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto 
nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto a 
licitação na modalidade de concorrência;

b) assinar convites e editais de tomada de preços.
SEÇÃO V
Do Diretor do Departamento de Administração
Artigo 31 - O Diretor do Departamento de Adminis-

tração, além de outras que lhe forem conferidas por lei 
ou decreto, tem, em sua área de atuação, as seguintes 
competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assistir a autoridade superior no desempenho de 

suas funções;
b) baixar normas de funcionamento das unidades 

subordinadas;
c) solicitar informações a outros órgãos e entidades 

da administração pública;
d) decidir sobre pedidos de certidões e vista de 

processos;
II - em relação ao Sistema de Administração de 

Pessoal, as previstas nos artigos 31 e 33 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

III - em relação à administração de material:
a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto 
nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, exceto quanto a 
licitação na modalidade de concorrência;

b) assinar convites e editais de tomada de preços;
c) autorizar, mediante ato específico, autoridades 

subordinadas a requisitarem transporte de material por 
conta do Estado.

SEÇÃO VI
Dos Diretores dos Centros e dos Diretores dos 

Núcleos
Artigo 32 - Aos Diretores dos Centros e aos Direto-

res dos Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação, 
além de outras competências que lhes forem conferidas 
por lei ou decreto, cabe orientar e acompanhar o anda-
mento das atividades das unidades e dos servidores 
subordinados.

Artigo 33 - Aos Diretores dos Centros compete, 
ainda, em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, exercer o previsto no artigo 34 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 34 - Ao Diretor do Centro de Suprimentos e 
Apoio à Gestão de Contratos compete, ainda, em rela-
ção à administração de material e patrimônio:

I - aprovar a relação de materiais a serem mantidos 
em estoque e a de materiais a serem adquiridos;

II - assinar convites e editais de tomada de preços;
III - autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Artigo 35 - Ao Diretor do Centro de Gestão da 

Documentação Técnica e Administrativa compete, 
ainda, expedir certidões de peças de autos arquivados.

SEÇÃO VII
Dos Dirigentes das Unidades e dos Órgãos dos 

Sistemas de Administração Geral
SUBSEÇÃO I
Do Sistema de Administração de Pessoal
Artigo 36 - O Diretor do Centro de Recursos Huma-

nos, na qualidade de dirigente de órgão setorial do 
Sistema de Administração de Pessoal, tem as compe-
tências previstas nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008, observado o disposto 


